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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 6ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO – com fulcro no artigo 164 da Lei n.º 14.133/2021 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025 

PROCESSO Nº 15171/2025 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, n.º 11 - 2º 

Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-

078, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br e 

guilherme.olhier@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito 

in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante 

motivos a seguir determinados: 
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I - DOS FATOS E DAS RAZÕES

Está prevista para o dia 23/10/2025, às 10h00, a abertura do Pregão 

Eletrônico n.º 11/2025, para o seguinte objeto:

“Prestação de serviços de gestão de frota e rastreamento 
veicular para o Tribunal do Trabalho da 6ª Região, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.”

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional que determina a realização de procedimento licitatório, 

estando em desacordo com o que determina a legislação sobre o tema, contendo 

cláusulas exorbitantes que não condizem com os princípios administrativos presentes 

na Constituição Federal.

II –DA AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Ao analisar o edital é possível constatar que o Tribunal optou por 

dividir o objeto em dois itens – gerenciamento e rastreamento, este último reservado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

(ME/EPP) – sem, no entanto, apresentar qualquer justificativa e estudo técnico 

preliminar:
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Ocorre que, ao proceder à reserva de participação de empresas 

ME/EPP no item 2, o Tribunal não apresentou qualquer justificativa técnica, econômica 

ou jurídica, tampouco publicou o Estudo Técnico Preliminar (ETP) – documento 

obrigatório e indispensável à fase de planejamento, conforme o artigo 18, inciso I da Lei 

nº 14.133/2021. 

Essa fase preparatória materializa-se, dentre outros documentos, no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), cuja confecção é condição de validade da licitação e 

pressuposto lógico do próprio Termo de Referência. 

A ausência desse documento compromete a fundamentação lógica e a 

legalidade de todo o certame, uma vez que sem o ETP não há motivação válida para o 

edital, nem prova de que a forma escolhida seja a mais vantajosa ou a mais eficiente à 

Administração. 

O ETP não é mera formalidade burocrática, mas sim o instrumento 

técnico de demonstração do interesse público, do qual se extrai a necessidade, a 

adequação e a viabilidade da contratação. É nele que a Administração deve avaliar as 

alternativas possíveis, examinar a integração entre os serviços, estudar os impactos 

operacionais e justificar, com base em critérios objetivos, se o objeto deve ser executado 

de modo conjunto ou separado. 

Em suma, sem ETP não há licitação válida, e sem justificativa de 

reserva de item, de forma automática e sem motivação expressa, à participação exclusiva 

de ME/EPP, em afronta ao que dispõe a Lei Complementar nº 123/2006, que condiciona 

tal reserva à existência de análise prévia que demonstre a viabilidade técnica, 

operacional e econômica da execução do objeto por empresas de pequeno porte. 

Além disso, ao instituir reserva indevida de participação, o edital 

acabou por restringir a competitividade do certame, violando o princípio da isonomia 
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entre os licitantes e comprometendo o alcance da proposta mais vantajosa, conforme 

preceitua o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e os arts. 5º, caput, e 11 da Lei nº 

14.133/2021. 

Essas falhas comprometem não apenas a regularidade formal do 

edital, mas também a economicidade e a exequibilidade futura da contratação, 

configurando violação material à finalidade pública da licitação. 

II – DA INDEVIDA RESERVA EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE (ITEM 02) 

 

O edital em exame incorreu em vício substancial ao estabelecer a 

reserva exclusiva do Item 02 às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP), 

sob a justificativa genérica de cumprimento à Lei Complementar nº 123/2006 e ao 

Decreto nº 8.538/2015. 

 

Todavia, tal medida não encontra respaldo técnico nem jurídico, uma 

vez que foi adotada sem prévia análise de viabilidade, sem justificativa formal e sem 

demonstração de compatibilidade do objeto com a capacidade operacional das ME/EPP, 

violando frontalmente os princípios da motivação, da isonomia, da economicidade e da 

seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

No caso concreto, o Pregão Eletrônico nº 011/2025 não apresenta 

qualquer estudo de mercado, pesquisa de preços, manifestação técnica ou parecer 

administrativo que comprove que o objeto reservado (rastreamento veicular) possui 

complexidade compatível com a estrutura operacional e financeira de ME/EPP; que a 

reserva trará benefícios concretos à Administração Pública, em termos de custo global, 

eficiência ou controle contratual; e que a segmentação do mercado não reduzirá 

indevidamente a competitividade e, por consequência, a vantajosidade da contratação. 
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A omissão desses elementos transforma a reserva em um ato arbitrário, 

desprovido de motivação, e, portanto, incompatível com o regime jurídico das 

contratações públicas. 

A reserva automática de item a ME/EPP, sem justificativa formal, viola 

o princípio da isonomia, na medida em que restringe injustificadamente o universo de 

competidores, impedindo a participação de empresas de maior porte em parcela 

relevante do objeto licitado, sem qualquer comprovação de vantagem para o interesse 

público. 

A leitura sistemática dos arts. 47 e 48 da LC nº 123/2006, combinada 

com o art. 3º, §1º, inciso III, do Decreto nº 8.538/2015, revela que a reserva somente é 

admissível quando existir compatibilidade entre o porte das empresas e a natureza do 

objeto, e quando demonstrada a vantajosidade da medida 

A isonomia nas licitações não se limita ao tratamento formalmente 

igualitário, mas pressupõe a asseguração de oportunidades equitativas de competição, 

conforme os arts. 5º, caput, e 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

Ao reservar o item 02 exclusivamente a ME/EPP sem respaldo técnico, 

a Administração cria uma barreira de entrada artificial, reduz a concorrência e 

compromete o resultado econômico do certame, contrariando o princípio da ampla 

competitividade e o dever de selecionar a proposta mais vantajosa (art. 12, caput). 

Quando a reserva exclusiva é estabelecida sem fundamento técnico, ela 

se converte em instrumento de privilégio injustificado, e não de promoção do 

desenvolvimento local, ferindo o princípio da competitividade e desvirtuando o próprio 

espírito da Lei Complementar nº 123/2006, que jamais autorizou a limitação arbitrária 

do mercado. 
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Além disso, o órgão licitante deixou de comprovar o requisito legal de 

existência mínima de três fornecedores competitivos sediados local ou regionalmente, 

condição indispensável à aplicação da medida, nos termos expressos do artigo 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

A exigência prevista no art. 49, inciso II, é taxativo: a licitação exclusiva 

somente poderá ser adotada se demonstrada, de forma documental e objetiva, a 

existência de pelo menos três fornecedores aptos e competitivos, sediados local ou 

regionalmente. 

Trata-se de requisito de natureza empírica e prévia, que exige 

comprovação concreta, mediante pesquisa de mercado, levantamento técnico ou estudo 

econômico que identifique nominalmente as empresas, com indicação de localização, 

capacidade de fornecimento e enquadramento jurídico como ME/EPP. 

A exigência de três fornecedores competitivos decorre de uma 

presunção legal de concorrência mínima efetiva, sem a qual a reserva exclusiva 

transformar-se-ia em privilégio anticoncorrencial, incompatível com o artigo 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, e com os princípios da isonomia e da seleção da proposta 

mais vantajosa (art. 11 da Lei nº 14.133/2021). 

No entanto, o Pregão Eletrônico nº 011/2025 não apresenta qualquer 

evidência documental que ateste o cumprimento desse requisito. 

Não há menção, nem no Estudo Técnico Preliminar (ETP) — que sequer foi publicado 

—, nem em quaisquer anexos, de pesquisa de mercado ou estudo de prospecção que 

identifique três fornecedores locais ou regionais aptos à execução do objeto do Lote 2 

(rastreamento veicular). 

A ausência dessa comprovação invalida automaticamente a reserva, 

uma vez que o art. 49 não outorga discricionariedade plena ao gestor, mas impõe 

condição objetiva para a adoção do benefício. Sem o levantamento técnico que 
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demonstre a competitividade mínima exigida, a Administração simplesmente não 

poderia ter reservado o item exclusivamente às ME/EPP. 

A Administração, ao presumir — sem qualquer base empírica — que 

existiriam ME/EPP aptas à execução do objeto, subverte a lógica da norma, que exige 

demonstração prévia, objetiva e documentada da competitividade. 

Portanto, sem a comprovação da competitividade mínima, a 

exclusividade concedida carece de suporte fático-jurídico, convertendo-se em restrição 

injustificada à concorrência. 

Outro aspecto relevante é que a reserva indevida contraria o princípio 

da economicidade, consagrado no artigo 12, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, segundo o 

qual a Administração deve buscar o menor custo global, e não apenas o menor preço 

unitário ou isolado. 

Dessa forma, longe de fomentar o desenvolvimento econômico local, a 

medida — adotada de forma acrítica — gera ineficiência e perda de vantajosidade, com 

reflexos diretos sobre os cofres públicos. O incentivo ao pequeno empreendedor é 

legítimo e desejável, mas não pode se sobrepor à supremacia do interesse público e à 

eficiência administrativa, valores que têm assento constitucional no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal. 

No caso dos autos, não há qualquer indício de que a reserva exclusiva 

promova desenvolvimento local, melhore a eficiência da execução contratual ou reduza 

custos. Ao contrário, a fragmentação do objeto e a limitação da competição geram 

insegurança jurídica, risco de execução deficitária e potencial majoração de custos 

indiretos. 
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Portanto, se trata de vício grave e material que compromete a 

legalidade e a legitimidade do certame, impondo-se a revogação da cláusula de reserva 

exclusiva.

III –DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer se digne o I. Pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, a fim de proceder as seguintes 

alterações:

i. Excluir a cláusula e disposições relacionadas ao direito de 

preferência do edital para empresas ME/EPP em relação ao 

item 2 (rastreamento);

ii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, 

conforme determina a lei.

Termos em que pede deferimento

Santana de Parnaíba/SP, 20 de outubro de 2025.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Guilherme Pertile Olhier – OAB/SP 425.619

Assinado de forma digital por GUILHERME 

PERTILE OLHIER 

Dados: 2025.10.20 16:47:56 -03'00'
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SUBSTABELECIMENTO 

 

EU, VINICIUS EDUARDO BALDAN NEGRO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 34.200.888-2 e do CPF/MF n. 447.970.818-99, devidamente 

inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil  Secção de São Paulo, n. 

450.936 com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, 

Campinas/SP - CEP: 13.098-335, substabeleço, com reservas de iguais poderes, em 

favor do advogado GUILHERME PERTILE OLHIER, brasileiro, solteiro, portador da 

Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 42.248.493-3 e do CPF/MF n. 370.834.458-85, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil  Secção de São 

Paulo, n. 425.619,  os poderes a mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2º 

andar, Sala 03  Centro Apoio, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06502-160, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, 

inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas 

filiais, conforme instrumento procuratório anexo.  

 

 

Santana de Parnaíba/SP, 07 de março de 2.025. 

 

 

 

_______________________________________________ 

PRIME Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

Vinícius Eduardo Baldan Negro  Procurador 

RG n. 20.907.947-2  CPF/MF n. 447.970.818.99 

VINICIUS EDUARDO 

BALDAN NEGRO

Assinado de forma digital por 

VINICIUS EDUARDO BALDAN 

NEGRO 

Dados: 2025.03.07 15:05:31 -03'00'



 

 

 

 

 


